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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.246
De 22 de novembro de 2019

Altera o artigo 61 da Lei Complementar 
nº 3.431 de 14 de setembro de 2011 e 
alterações posteriores.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

“Art.1º - O artigo 61 da Lei Complementar nº 3.431, de 
14 de setembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 61   ...

§ 1º - Poderão ser regularizadas uma única vez, até 31 
de dezembro de 2020, as obras que no ato da solicitação da 
regularização, tenham todas as suas construções concluídas, 
entendendo-se por obras concluídas aquelas que possuam 
desde logo, condições normais de uso, e desde que:” (NR)

(...)

Art.2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 22 de novembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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